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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Dispõe sobre a prestadora de 
serviços de ativos virtuais; e 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e as Leis nºs 7.492, de 16 de junho 
de 1986, e 9.613, de 3 de março de 
1998, para incluir a prestadora de 
serviços de ativos virtuais no rol 
de instituições sujeitas às suas 
disposições. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as diretrizes a serem 

observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na 

sua regulamentação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica 

aos ativos representativos de valores mobiliários sujeitos ao 

regime da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e não 

altera nenhuma competência da Comissão de Valores 

Mobiliários. 

Art. 2º As prestadoras de serviços de ativos 

virtuais somente poderão funcionar no País mediante prévia 

autorização de órgão ou de entidade da administração pública 

federal a ser indicada em ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Ato do órgão ou da entidade da 

administração pública federal a que se refere o caput 

estabelecerá as hipóteses e os parâmetros em que a 

autorização de que trata o caput deste artigo poderá ser 

concedida mediante procedimento simplificado. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se 

ativo virtual a representação digital de valor que pode ser 

negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

para a realização de pagamentos ou com o propósito de 

investimento, não incluídos: 

I - moeda nacional e moedas estrangeiras; 

II - moeda eletrônica, nos termos da Lei nº 12.865, 

de 9 de outubro de 2013; 

III - instrumentos que provejam ao seu titular 

acesso a produtos ou serviços especificados ou a benefício 

proveniente desses produtos ou serviços, a exemplo de pontos 

e recompensas de programas de fidelidade; e 

IV - representações de ativos cuja emissão, 

escrituração, negociação ou liquidação esteja prevista em lei 

ou regulamento, a exemplo de valores mobiliários e de ativos 

financeiros. 

Parágrafo único. Competirá ao órgão ou à entidade 

da administração pública federal indicada em ato do Poder 

Executivo estabelecer quais serão os ativos financeiros 

regulados, para fins desta Lei. 

Art. 4º A prestação de serviço de ativos virtuais 

deve observar as seguintes diretrizes, segundo parâmetros a 

serem estabelecidos pelo órgão ou pela entidade da 

administração pública federal indicada em ato do Poder 

Executivo: 

I - livre iniciativa e livre concorrência; 

II - boas práticas de governança e abordagem 

baseada em riscos; 

III - segurança da informação e proteção de dados 

pessoais; 

IV - proteção e defesa de consumidores e usuários; 

V - proteção à poupança popular; 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

VI - solidez e eficiência das operações; e 

VII - prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de 

destruição em massa, em alinhamento com os padrões 

internacionais. 

Art. 5º Considera-se prestadora de serviços de 

ativos virtuais a pessoa jurídica que executa, em nome de 

terceiros, pelo menos um dos serviços de ativos virtuais, 

entendidos como: 

I - troca entre ativos virtuais e moeda nacional ou 

moeda estrangeira; 

II - troca entre um ou mais ativos virtuais; 

III - transferência de ativos virtuais; 

IV - custódia ou administração de ativos virtuais 

ou de instrumentos que possibilitem controle sobre ativos 

virtuais; ou 

V - participação em serviços financeiros e 

prestação de serviços relacionados à oferta por um emissor ou 

venda de ativos virtuais. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da 

administração pública federal indicada em ato do Poder 

Executivo poderá autorizar a realização de outros serviços 

que estejam direta ou indiretamente relacionados à atividade 

da prestadora de serviços de ativos virtuais de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 6º Ato do Poder Executivo atribuirá a um ou 

mais órgãos da administração pública federal a disciplina do 

funcionamento e a supervisão da prestadora de serviços de 

ativos virtuais. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade reguladora 

indicada em ato do Poder Executivo Federal: 

I - autorizar funcionamento, transferência de 

controle, fusão, cisão e incorporação da prestadora de 

serviços de ativos virtuais; 

II - estabelecer condições para o exercício de 

cargos em órgãos estatutários e contratuais em prestadora de 

serviços de ativos virtuais e autorizar a posse e o exercício 

de pessoas para cargos de administração; 

III - supervisionar a prestadora de serviços de 

ativos virtuais e aplicar as disposições da Lei nº 13.506, de 

13 de novembro de 2017, em caso de descumprimento desta Lei 

ou de sua regulamentação; 

IV - cancelar, de ofício ou a pedido, as 

autorizações de que tratam os incisos I e II deste caput; e 

V - dispor sobre as hipóteses em que as atividades 

ou operações de que trata o art. 5º desta Lei serão incluídas 

no mercado de câmbio ou em que deverão submeter-se à 

regulamentação de capitais brasileiros no exterior e capitais 

estrangeiros no País. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da 

administração pública federal de que trata o caput deste 

artigo definirá as hipóteses que poderão provocar o 

cancelamento previsto no inciso IV do caput deste artigo e o 

respectivo procedimento. 

Art. 8º As instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil poderão prestar exclusivamente o 

serviço de ativos virtuais, ou cumulá-lo com outras 

atividades, na forma da regulamentação a ser editada pelo 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

órgão ou pela entidade da administração pública federal 

indicada em ato do Poder Executivo federal. 

Art. 9º O órgão ou a entidade da administração 

pública federal de que trata o caput do art. 2º desta Lei 

estabelecerá condições e prazos, não inferiores a 6 (seis) 

meses, para adequação das prestadoras de serviços de ativos 

virtuais que estiverem em atividade às disposições desta Lei 

e às normas por eles estabelecidas. 

Art. 10. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 171-A: 

“Fraude com a utilização de ativos 

virtuais, valores mobiliários ou ativos financeiros 

Art. 171-A. Organizar, gerir, ofertar ou 

distribuir carteiras ou intermediar operações que 

envolvam ativos virtuais, valores mobiliários ou 

quaisquer ativos financeiros com o fim de obter 

vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou 

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil 

ou qualquer outro meio fraudulento. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 

anos, e multa.” 

Art. 11. O art. 1º da Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

II – a pessoa natural que exerça 

quaisquer das atividades referidas neste artigo, 

ainda que de forma eventual; 

III – a pessoa jurídica que ofereça 

serviços referentes a operações com ativos 

virtuais, inclusive intermediação, negociação ou 

custódia.”(NR) 

Art. 12. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

................................................... 

§ 4º A pena será aumentada de 1/3 (um 

terço) a 2/3 (dois terços) se os crimes definidos 

nesta Lei forem cometidos de forma reiterada, por 

intermédio de organização criminosa ou por meio da 

utilização de ativo virtual. 

..............................................”(NR) 

“Art. 9º ................................ 

................................................... 

Parágrafo único. ........................ 

................................................... 

XIX - as prestadoras de serviços de 

ativos virtuais.”(NR) 

“Art. 10. ............................... 

................................................... 

II - manterão registro de toda transação 

em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores 

mobiliários, títulos de crédito, metais, ativos 

virtuais, ou qualquer ativo passível de ser 

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4401-C/2021 

AA 1 MESA => PL 4401/2021 (Nº Anterior: PL 2303/2015) POSSUI 

INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

                                                                     

 

*$240815$191732$* 
*$240815$191732$* 

Documento : 91799 - 1 

7

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

convertido em dinheiro, que ultrapassar limite 

fixado pela autoridade competente e nos termos de 

instruções por esta expedidas; 

..............................................”(NR) 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 

180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Câmara dos Deputados, 9 de dezembro de 2021. 
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  Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.401,
de  2021,  que  “Dispõe  sobre  a  prestadora  de
serviços de ativos virtuais; e altera o Decreto-Lei
nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código
Penal),  e  as  Leis  nºs  7.492,  de  16  de  junho  de
1986, e 9.613, de 3 de março de 1998, para incluir
a prestadora de serviços de ativos virtuais no rol
de instituições sujeitas às suas disposições”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Dispõe  sobre  diretrizes  a  serem  observadas  na
prestação  de  serviços  de  ativos  virtuais  e  na
regulamentação  das  prestadoras  de  serviços  de
ativos virtuais; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever
o  crime  de  fraude  em prestação  de  serviços  de
ativos  virtuais,  valores  mobiliários  ou  ativos
financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho
de  1986,  que  define  crimes  contra  o  sistema
financeiro  nacional,  e  a  Lei  nº  9.613,  de  3  de
março  de  1998,  que  dispõe  sobre  lavagem  de
dinheiro, para incluir as prestadoras de serviços de
ativos virtuais no rol de suas disposições.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  diretrizes  a  serem observadas  na  prestação de
serviços  de  ativos  virtuais  e  na  regulamentação  das  prestadoras  de  serviços  de  ativos
virtuais.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica aos ativos representativos de
valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e não
altera nenhuma competência da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 2º As prestadoras de serviços de ativos virtuais somente poderão funcionar
no País mediante prévia autorização de órgão ou entidade da Administração Pública federal.
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Parágrafo único. Ato do órgão ou da entidade da Administração Pública federal a
que se refere o caput estabelecerá as hipóteses e os parâmetros em que a autorização de que
trata o caput deste artigo poderá ser concedida mediante procedimento simplificado.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se ativo virtual a representação digital
de  valor  que  pode  ser  negociada  ou  transferida  por  meios  eletrônicos  e  utilizada  para
realização de pagamentos ou com propósito de investimento, não incluídos:

I – moeda nacional e moedas estrangeiras;
II – a moeda eletrônica, nos termos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013;
III  – instrumentos  que provejam ao seu titular  acesso a produtos ou serviços

especificados ou a benefício proveniente desses produtos ou serviços; e
IV  –  representações  de  ativos  cuja  emissão,  escrituração,  negociação  ou

liquidação esteja prevista em lei ou regulamento.
§ 1º Competirá a órgão ou entidade da Administração Pública federal definido

em ato do Poder Executivo estabelecer quais serão os ativos financeiros regulados, para fins
desta Lei.

§ 2º Fica autorizada a abertura de conta em prestadoras de serviços de ativos
virtuais e a realização de operações com ativos virtuais e seus produtos derivados por órgãos
e entidades da Administração Pública, nas hipóteses previstas em regulamento a ser editado
por ato do Poder Executivo.

Art.  4º A prestação de  serviço  de  ativos  virtuais  deve  observar  as  seguintes
diretrizes,  segundo  parâmetros  a  serem  estabelecidos  pelo  órgão  ou  pela  entidade  da
Administração Pública federal definido em ato do Poder Executivo:

I – livre iniciativa e livre concorrência;
II  –  controle  e  manutenção de forma segregada dos  recursos  aportados pelos

clientes;
III  –  boas  práticas  de  governança,  transparência  nas  operações  e  abordagem

baseada em riscos;
IV – segurança da informação e proteção de dados pessoais;
V – proteção e defesa de consumidores e usuários;
VI – proteção à poupança popular;
VII – solidez e eficiência das operações; e
VIII – prevenção à lavagem de dinheiro e à ocultação de bens, direitos e valores e

combate  à  atuação  de  organizações  criminosas,  ao  financiamento  do  terrorismo  e  ao
financiamento da proliferação de armas de destruição em massa, em alinhamento com os
padrões internacionais.

Art. 5º Considera-se prestadora de serviços de ativos virtuais a pessoa jurídica
que  executa,  em  nome  de  terceiros,  pelo  menos  um  dos  serviços  de  ativos  virtuais,
entendidos como:

I – troca entre ativos virtuais e moeda nacional ou moeda estrangeira;
II – troca entre um ou mais ativos virtuais;
III – transferência de ativos virtuais;
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IV  –  custódia  ou  administração  de  ativos  virtuais  ou  de  instrumentos  que
possibilitem controle sobre ativos virtuais; ou

V – participação em serviços financeiros e prestação de serviços relacionados à
oferta por um emissor ou venda de ativos virtuais.

Parágrafo  único.  O  órgão  ou  a  entidade  da  Administração  Pública  federal
indicado em ato do Poder Executivo poderá autorizar a realização de outros serviços que
estejam,  direta  ou  indiretamente,  relacionados  à  atividade  da  prestadora  de  serviços  de
ativos virtuais de que trata o caput deste artigo.

Art. 6º Ato do Poder Executivo atribuirá a um ou mais órgãos ou entidades da
Administração Pública federal a disciplina do funcionamento e a supervisão da prestadora
de serviços de ativos virtuais.

Art. 7º Compete ao regulador indicado em ato do Poder Executivo federal:
I  –  autorizar  funcionamento,  transferência  de  controle,  fusão,  cisão  e

incorporação da prestadora de serviço de ativos virtuais;
II – estabelecer condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários e

contratuais em prestadora de serviço de ativos virtuais e autorizar a posse e o exercício de
pessoas para cargos de administração;

III  –  supervisionar  a  prestadora  de  serviço  de  ativos  virtuais  e  aplicar  as
disposições da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, em caso de descumprimento
desta Lei ou de sua regulamentação;

IV –  cancelar  ou  suspender,  mediante  processo  administrativo  com o devido
processo legal, as autorizações de que tratam os incisos I e II deste artigo, ressalvadas as
garantias constitucionais de todos os envolvidos;

V – dispor sobre as hipóteses em que as atividades ou operações de que trata o
art. 3º desta Lei serão incluídas no mercado de câmbio ou em que deverão submeter-se à
regulamentação de capitais brasileiros no exterior e capitais estrangeiros no País.

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da Administração Pública federal de que
trata  o  caput deste  artigo  definirá  as  hipóteses  que  poderão  provocar  o  cancelamento
previsto no inciso IV do caput deste artigo e o respectivo procedimento.

Art.  8º As instituições  autorizadas  a  funcionar  pelo Banco Central  do Brasil
poderão  prestar  exclusivamente  o  serviço  de  ativos  virtuais  ou  cumulá-lo  com  outras
atividades,  na  forma  da  regulamentação  a  ser  editada  por  órgão  ou  entidade  da
Administração Pública federal indicada em ato do Poder Executivo federal.

Art. 9º O órgão ou a entidade da Administração Pública federal de que trata o
caput do art. 2º desta Lei estabelecerá condições e prazos, não inferiores a 6 (seis) meses,
para adequação das prestadoras de serviços de ativos virtuais que estiverem em atividade às
disposições desta Lei e às normas por ele estabelecidas.

Parágrafo único. As prestadoras de serviços de ativos virtuais que estiverem em
atividade  na  data  da  publicação  desta  Lei  poderão  continuar  a  exercê-la  enquanto  não
proferida decisão final acerca do processo de autorização pelo órgão ou pela entidade da
Administração  Pública  federal  definido  em ato  do  Poder  Executivo,  desde  que  estejam
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regularmente cadastradas no Sistema de Controle de Atividades Financeiras, para fins de
cumprimento da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ), da Secretaria da Receita Federal do Brasil, cumprindo a legislação fiscal
brasileira, sob pena de indeferimento da autorização a que se refere este artigo.

Art. 10. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) passa
a vigorar acrescido do seguinte art. 171-A:

“Fraude em prestação de serviços de ativos virtuais, valores mobiliários ou
ativos financeiros

Art.  171-A.  Organizar,  gerir,  ofertar  carteiras  ou  intermediar  operações
envolvendo ativos virtuais, valores mobiliários ou quaisquer ativos financeiros com o fim de
obter  vantagem  ilícita,  em  prejuízo  alheio,  induzindo  ou  mantendo  alguém  em  erro,
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.”
Art. 11. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ....................................................................................................
Parágrafo

único. ......................................................................................
..........................................................................................................................

II – a pessoa jurídica que oferece serviços referentes a operações com
ativos virtuais, inclusive intermediação, negociação ou custódia;

III – a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas
neste artigo, ainda que de forma eventual.” (NR)
Art. 12. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
“Art. 1º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 4º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se os

crimes  definidos  nesta  Lei  forem  cometidos  de  forma  reiterada,  por
intermédio de organização criminosa ou por meio da utilização de ativo
virtual.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 9º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo
único. ......................................................................................
..........................................................................................................................

XIX – as prestadoras de serviços de ativos virtuais.” (NR)
“Art. 10. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
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II  –  manterão  registro  de  toda  transação  em  moeda  nacional  ou
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ativos
virtuais,  ou  qualquer  ativo  passível  de  ser  convertido  em dinheiro,  que
ultrapassar  limite  fixado  pela  autoridade  competente  e  nos  termos  de
instruções por esta expedidas;
...............................................................................................................” (NR)
Art. 13. Aplicam-se às operações conduzidas no mercado de ativos virtuais, no

que couber, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

§ 1º As prestadoras de serviços de ativos virtuais deverão manter a segregação
patrimonial  dos  recursos  financeiros,  ativos  virtuais  e  respectivos  lastros  de  titularidade
própria daqueles detidos por conta e ordem de terceiros.

§  2º  Os  recursos  financeiros,  ativos  virtuais  e  respectivos  lastros  detidos  por
conta e ordem de terceiros não respondem, direta ou indiretamente, por nenhuma obrigação
das pessoas jurídicas mencionadas no § 1º e não podem ser objeto de arresto, sequestro,
busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade destas últimas.

§  3º  Os  recursos  financeiros,  ativos  virtuais  e  respectivos  lastros  detidos  por
conta e ordem de terceiros não integrarão o patrimônio das pessoas jurídicas mencionadas
no § 1º e:

I – não podem ser dados em garantia de obrigações assumidas por elas;
II – não compõem o ativo das prestadoras de serviços de ativos virtuais e não se

sujeitam à arrecadação nos regimes especiais das instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central  do Brasil,  à  recuperação judicial  e  extrajudicial,  à  falência,  à  liquidação
judicial e extrajudicial ou a qualquer outro regime de recuperação ou dissolução a que sejam
submetidas; e

III – deverão ser restituídos na hipótese de decretação de falência, ou qualquer
regime  de  concurso  de  credores,  na  forma  prevista  no  art.  85  da  Lei  n°  11.101,  de  9
fevereiro de 2005.

Art. 14. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 12-A:

“Art.  12-A.  Ato  do  Poder  Executivo  federal  regulamentará  a  disciplina  e  o
funcionamento  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Expostas  Politicamente  (CNPEP),
disponibilizado pelo Portal da Transparência.

§ 1º Os órgãos e as entidades de quaisquer Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios deverão encaminhar ao gestor CNPEP, na forma e na
periodicidade definida no regulamento de que trata o caput, informações atualizadas sobre
seus integrantes ou ex-integrantes classificados como pessoas expostas politicamente (PEP)
na legislação e regulação vigentes.
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§ 2º As pessoas referidas no art. 9º desta Lei incluirão consulta ao CNPEP entre
seus procedimentos para cumprimento das obrigações previstas nos arts. 10 e 11 desta Lei,
sem prejuízo de outras diligências exigidas na forma da legislação.

§ 3º O órgão gestor do CNPEP indicará em transparência ativa, pela internet,
órgãos e entidades que deixem de cumprir a obrigação prevista no § 1º deste artigo.”

Art. 15. Até 31 de dezembro de 2029, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas dos
seguintes tributos, devidos sobre a importação, a industrialização ou a comercialização de
máquinas (hardware) e ferramentas computacionais (software) utilizadas nas atividades de
processamento,  mineração  e  preservação  de  ativos  virtuais  desenvolvidas  por  pessoas
jurídicas de direito privado:

I – Contribuição para o Pis/Pasep;
II – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
III – Imposto de Importação (II); e
IV – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
§  1º  As  reduções  de  alíquotas  previstas  no  caput deste  artigo  aplicam-se

exclusivamente às máquinas e ferramentas destinadas a empreendimentos que utilizarem em
suas  atividades  100% (cem por cento)  de  sua necessidade de energia  elétrica  de  fontes
renováveis e que neutralizem 100% (cem por cento) das emissões de gases de efeito estufa
(GEE) oriundas dessas atividades.

§  2º  A alienação dos  bens  adquiridos  nos  termos  do  caput deste  artigo  que
ocorrer no período de 3 (três) anos, contado da data de sua aquisição, a pessoas que não
satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos para a fruição do benefício previsto
neste  artigo  acarretará  o  pagamento  pelo  alienante  do  tributo  dispensado,  atualizado na
forma prevista na legislação tributária.

§ 3º A inobservância do disposto no § 2º deste artigo sujeita ainda o alienante ao
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de
fraude ou falta de pagamento do tributo devido.

§ 4º Ato do Poder Executivo atribuirá a um ou mais órgãos ou entidades da
Administração Pública  federal  a  competência  para  autorizar  e  fiscalizar  a  concessão  do
benefício de que trata o caput deste artigo.

§ 5º Ato do Poder Executivo atribuirá a um ou mais órgãos ou entidades da
Administração Pública  federal  a  competência  para  autorizar  e  fiscalizar  a  concessão  da
isenção de que trata o caput deste artigo.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial, exceto no que tange ao disposto no parágrafo único do art. 9º, que passa
a vigorar na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2022.
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Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-21-4401subst
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

 

Fraude eletrônica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude é 

cometida com a utilização de informações fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido a erro 

por meio de redes sociais, contatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou 

por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 

27/5/2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste artigo, considerada a relevância do 

resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado 

mediante a utilização de servidor mantido fora do território nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 

28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido contra 

idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.228, de 28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14155-27-maio-2021-791396-publicacaooriginal-162901-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
 

Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente 

ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, 

em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, 

intermediação ou administração de valores mobiliários.  

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:  

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, 

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;  

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda 

que de forma eventual.  

 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, 

sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento 

representativo de título ou valor mobiliário:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui 

ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 
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Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da ação 

controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 
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decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou 

acessória, cumulativamente ou não: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 

instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 

administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 

negociação do mercado de balcão organizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012)  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as empresas de fomento 

comercial (factoring) e as Empresas Simples de Crédito (ESC); (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

VI - as sociedades que, mediante sorteio, método assemelhado, exploração de 

loterias, inclusive de apostas de quota fixa, ou outras sistemáticas de captação de apostas com 

pagamento de prêmios, realizem distribuição de dinheiro, de bens móveis, de bens imóveis e 
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de outras mercadorias ou serviços, bem como concedam descontos na sua aquisição ou 

contratação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 

qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 

regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil 

como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem 

interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;  

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária 

ou compra e venda de imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antiguidades;  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 

valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande volume 

de recursos em espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003, e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 

serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 

participações societárias de qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, 

fundos fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 

comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas ou 

feiras, exposições ou eventos similares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de 

origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por 

meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XIX - (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 
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I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em 

dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções 

por esta expedidas;  

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis com 

seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 

11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 

fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na 

forma e condições por eles estabelecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma e 

condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 

informações prestadas. (Primitivo inciso III renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 

referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 

bem como seus proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 

pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 

operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem 

o limite fixado pela autoridade competente.  

 

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro geral 

de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer 

pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

proposta ou realização: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da 

identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

b) das operações referidas no inciso I; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na 

sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não ocorrência 
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de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 

envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.  

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.  

§ 3º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II do 

caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a que se 

refere o art. 9º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques em espécie deverão ser 

previamente comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, prazos e condições 

fixados pelo Banco Central do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das pessoas 

jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, 

cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária variável não superior: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

a) ao dobro do valor da operação; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 

realização da operação; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 

de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;  

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação 

ou funcionamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.  

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por culpa ou 

dolo: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo assinalado 

pela autoridade competente;  

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos termos 

do inciso V do art. 10; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11. 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 

reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 

com multa. 
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§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 

de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.  

 

Art. 13. (Revogado pela Medida Provisória nº 893, de 19/8/2019, convertida na Lei 

nº 13.974, de 7/1/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes 

atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e 

Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
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autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 

referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  
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Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista no 

caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 

diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-

açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 

excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 

sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 

2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção 

da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, observados os 

limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o processo administrativo 

sancionador na esfera de atuação do Banco 

Central do Brasil e da Comissão de Valores 

Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 

novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 

de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 

a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 

10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 

11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 

11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 

de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 

19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 

de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 

Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 

revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 

de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 

de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 

atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 

administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que:  

I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância 

do Banco Central do Brasil;  

II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 

administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 

estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 

responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 

do § 1º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
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Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Pedido de Restituição 

 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se 

encontre em poder do devedor na data da decretação da falência poderá pedir sua restituição.  

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida a crédito 

e entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se ainda 

não alienada.  

 

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro:  

I - se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restituição, hipótese em que o 

requerente receberá o valor da avaliação do bem, ou, no caso de ter ocorrido sua venda, o 

respectivo preço, em ambos os casos no valor atualizado;  

II - da importância entregue ao devedor, em moeda corrente nacional, decorrente 

de adiantamento a contrato de câmbio para exportação, na forma do art. 75, §§ 3º e 4º, da Lei 

nº 4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais 

prorrogações, não exceda o previsto nas normas específicas da autoridade competente;  

III - dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-fé na hipótese de 

revogação ou ineficácia do contrato, conforme disposto no art. 136 desta Lei; 
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IV - às Fazendas Públicas, relativamente a tributos passíveis de retenção na fonte, 

de descontos de terceiros ou de sub-rogação e a valores recebidos pelos agentes arrecadadores 

e não recolhidos aos cofres públicos. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 

Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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